
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL

EMENDAMODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/ 2023

Emenda que modifica a ação
orçamentária Remuneração De Pessoal Ativo

ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária Remuneração De Pessoal Ativo, ao Projeto de Lei Nº 193/
2023, conforme tabela abaixo:

PROGRAMA 0145 APOIO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO E TÍTULO DA
AÇÃO

0145.4955 Remuneração De Pessoal Ativo

FUNÇÃO
12

SUBFUNÇÃO
122

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

: 43 - FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

META FINANCEIRA
PLOA

VALOR PROPOSTO NA EMENDA VALOR TOTAL

340.843.935,00 11.162.275,00
352.006.210,00

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:



ÓRGÃO/UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

16.74 - FUNDO BANCO COMUNITARIO DE NITERO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
(PROGRAMA DE
TRABALHO)

08.2440124.6240 Operacionalização da Moeda Social Arariboia

META FINANCEIRA PLOA
2024

197.968.200,00

VALOR PROPOSTO PARA
COMPENSAÇÃO NA

EMENDA

11.162.275,00

VALOR FINAL PROPOSTO 209.130.475

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2023.

—---------------------------- —----------------------------- —------------------------------

BENNY BRIOLLY PAULO EDUARDO GOMES TULIO MOTA

VEREADORA VEREADOR VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

O projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA), segundo a Constituição Federal de 1988

deve ser elaborado e proposto pelo Poder Executivo e aprovado pelo Poder Legislativo. A

participação dos movimentos sociais, pesquisadores, sindicatos, entre outros segmentos da

sociedade civil é fundamental e necessária (Brasil, 1964; 1988). O governo municipal de

Niterói, através da Câmara de Vereadores, tem se tornado um espaço de debates e

proposições com a efetiva participação dos movimentos sociais. Isso é fruto de disputas

históricas acerca do processo de democratização das decisões políticas no município. Nesse

sentido, o Sindicato dos Profissionais da Educação do Estado do Rio de Janeiro, núcleo

Niterói (Sepe/Niterói) vem apresentar propostas de mudanças na LOA/2024 a fim de que haja

o cumprimento pleno da valorização dos profissionais da educação via o reajuste

remuneratório da categoria. Na página 05 do primeiro anexo da LOA/2024 é possível notar



que dos R$ 857 milhões previstos para a função educação mais de R$ 855 será com despesas

de custeio.

Imagem I - Página 05 do Anexo 01 da LOA (2024)

Logo abaixo a imagem II aponta os Programas da Unidade Orçamentária, sendo

assim, é possível notar as fontes de receitas que financiarão as despesas correntes e de capital.

Basicamente as receitas de impostos, Fundeb, Royalties do Pré-sal, Salário-Educação,

receitas dos programas do FNDE, convênios e demais receitas.

Imagem II - Página 105 do Anexo 2 da LOA (2024)



O quadro abaixo apresenta os investimentos em Pessoal e Encargos Sociais, as demais

despesas correntes e os investimentos. Em relação às receitas do Pré-sal, há que se observar

que estão sob a determinação da lei federal nº 12.858/2013 (Brasil, 2013), que estabelece que

75% das receitas dos poços, cujos contratos tenham sido assinados a partir de 3 de dezembro

de 2012, sejam aplicadas na educação pública, inclusive no pagamento dos profissionais do

magistério em efetivo exercício na rede pública. A partir de 2018 os governos

municipais começaram a receber as receitas do Pré-sal. Importante destacar que a parcela da

participação no resultado pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos está

expressa na lei federal n. 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação, como uma

das 12 estratégias para ampliar o investimento público em educação pública, tendo como

equivalente 10% do Produto Interno Bruto (Brasil, 2014). Contudo, a LOA/2024 do governo

de Niterói não prevê aplicar receitas do Pré-sal na remuneração do magistério.

Imagem III - Página 238 do Anexo 2 da LOA (2014)



Nesse sentido, este relatório apresenta, logo abaixo, emendas modificativas para que as

receitas do Pré-sal sejam aplicadas na remuneração dos profissionais do magistério como

determina a lei federal n. 12.858/2013. Com isso espera-se que o governo de Niterói cumpra

com a meta do Plano Nacional de Educação, lei federal n. 13.005/2014, no que se refere à

valorização dos profissionais da educação, bem como, com a lei municipal n. 3.234/2016 que

institui o Plano Municipal de Educação e, doravante, cumpra com a lei federal n. 11.738/2008

que determina o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN).

A presente ação visa atender a um conjunto de lei que regulamenta a valorização dos

profissionais da educação, em especial, os profissionais do magistério, preservando as

receitas da fonte 570 (Royalties do Pré-sal) para a remuneração dos profissionais do

magistério do município de Niterói, em observância ao artigo 206 da CF/88 e das lei federais

n. 11.738/2008 e 12.858/2013.


